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OFÍCIO N° 598/2021. Em 4 de agosto de 2021. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 90/2021. 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a Vossa 

Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 68/XVIII, que se reporta ao 

PROJETO DE LEI N° 90/2021- ESTABELECE ALTERAÇÃO NO PROTOCOLO DE 

VACINAÇÃO NA CIDADE DE BIRIGUI PARA AQUELES QUE SE RECUSAREM A TOMAR A 

VACINA CONTRA A COVID-19, DEVIDO UNICAMENTE À MARCA DO IMUNIZANTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS, presentes em Plenário treze Vereadores componentes deste 

Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

Assinado °Iq talm.nt. por. 
CESAR PANTAROTTO JUNIOR 
Assinado em: 
04108/2021 
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CESAR PANTAROTTO JUNIOR, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
LEANDRO MAFFEIS MILANI, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  
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AUTÓGRAFO N° 68/XVIII.  
PROJETO DE LEI N° 90/2021, DE 3 DE AGOSTO DE 2.021.  
ESTABELECE ALTERAÇÃO NO PROTOCOLO DE VACINAÇÃO NA CIDADE DE 
BIRIGUI PARA AQUELES QUE SE RECUSAREM A TOMAR A VACINA CONTRA 
A COVID-19, DEVIDO UNICAMENTE À MARCA DO IMUNIZANTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.. 
Projeto de Lei n° 90/2021, de autoria do Vereador José Luis Buchalla e outros. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

Art. 10  Fica estabelecido o protocolo de vacinação diferenciado 
àqueles que se recusarem a tomar a primeira dose da vacina contra a covid-19 
unicamente em razão da marca do imunizante bem como as pessoas flagradas em 
festas clandestinas cujos nomes constam em termos circunstanciados ou boletim de 
ocorrência. 

§ 1° Excetua-se do disposto no caput deste artigo gestantes e 
puérperas sem e com comorbidades, e pessoas com comorbidades, com comprovada 
recomendação médica, cujo laudo médico será retido no momento da aplicação. 

§ 2° A renúncia ao imunizante motivará a suspensão do direito à 
vacinação no período regular previsto dentro no cronograma do Plano Municipal de 
Imunização (PMI) na rede municipal de saúde. 

§ 3° O disposto no caput deste artigo inclui também todos os 
usuários cadastrados em lista de espera para recebimento de doses remanescentes. 
que recusarem as doses ofertadas em razão da marca do imunizante. 

§ 4° Aquele que for retirado do cronograma de vacinação por 
recusa do imunizante será incluído novamente na programação após o término da 
vacinação dos demais grupos previamente estabelecidos. 

Art. 2° Fica autorizada a Secretaria Municipal de Saúde a criar um 
Termo de Recusa, que deverá ser assinado por aqueles ewe recusarem o imunizante 
oferecido nos postos de vacinação. 

Parágrafo único- O presente termo deverá ser anexado ao 
cadastro único do paciente na rede municipal de saúde, a fim de que fique 
impossibilitado de se vacinar em outro estabelecimento até a finalização do 
cronograma previsto. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta das dotaçóes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CESAR PANTAROTTO JUNIOR. ANDRÉ LUIS MOIMÁS GROSSO, 
PRESIDENTE. VICE-PRESIDENTE. Assinado Digitalmente por: 

EVERALDO ROQUE SANTELLI 
Assinado em: 
04/08/2021 
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2° SECRETÁRIO. 


